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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 7.550 DE 10 DE ABRIL DE 2017

DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DE ESTA-
TÍSTICA SOBRE A VIOLÊNCIA CONTRA A
CRIANÇA E O ADOLESCENTE, NA FORMA
QUE ESPECÍFICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica obrigado o Poder Executivo a elaborar estatísticas pe-
riódicas sobre violência à criança e ao adolescente no Estado do Rio
de Janeiro.

§ 1º - Deverão ser tabulados todos os dados em que conste qualquer
agressão em que a vítima seja criança ou adolescente, devendo exis-
tir codificação própria e padronizada para todas as Secretarias do Es-
tado e demais órgãos.

§ 2º - A periodicidade não poderá ser superior a 12 (doze) meses.

§ 3º - A metodologia utilizada deverá seguir um padrão único para a
coleta e tabulação dos dados.

Art. 2º - Os dados coletados deverão estar centralizados e disponí-
veis na internet na página do Governo do Estado para acesso de
qualquer interessado.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 10 de abril de 2017

LUIZ FERNANDO DE SOUZA
Governador

Projeto de Lei nº 281-A/15
Autoria dos Deputados: Martha Rocha,Jorge Picciani,Marcelo Frei-
xo,Flavio Serafini,Tio Carlos,Tia Ju,Enfermeira Rejane,Pedro Fernan-
des

Id: 2023835

Ofício GG/PL Nº 31 Rio de Janeiro, 10 de abril de 2017

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, acuso o recebimento 20 de março de 2017, do
Ofício nº 43- M, de 16 de março de 2017, referente ao Projeto de Lei
nº 610-A de 2015 de autoria do Deputado Luiz Martins que, “DISPÕE
SOBRE A CONCESSÃO DE NOVA PLACA PELO DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN-RJ, AO PROPRIETÁRIO DE
VEÍCULO AUTOMOTOR QUE TIVER PLACA CLONADA NO ÂMBI-
TO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO".

Ao restituir a segunda via do Autógrafo, comunico a Vossa Excelência
que vetei integralmente o referido projeto, consoante as razões em
anexo.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevada
consideração e nímio apreço.

LUIZ FERNANDO DE SOUZA
Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado JORGE PICCIANI
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro

RAZÕES DO VETO TOTAL AO PROJETO DE
LEI Nº 610-A/2015, DE AUTORIA DO SENHOR
DEPUTADO LUIZ MARTINS, QUE “DISPÕE
SOBRE A CONCESSÃO DE NOVA PLACA PE-
LO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSI-
TO - DETRAN-RJ, AO PROPRIETÁRIO DE
VEÍCULO AUTOMOTOR QUE TIVER PLACA
CLONADA NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO”.

Em que pese a nobre intenção do legislador, fui levado à contingência
de vetar integralmente o presente projeto de lei, que pretende auto-
rizar a obtenção gratuita de nova placa ao proprietário de veículo au-
tomotor que tiver placa clonada, após a conclusão de processo ad-
ministrativo junto ao DETRAN-RJ.

De pronto, cabe destacar que a proposta Poder Legislativo cria hipó-
tese de isenção tributária de taxa de serviço, o que vai de encontro
ao disposto no artigo 104 do Decreto-Lei Estadual n° 05/1975 (Código
Tributário do Estado do Rio de Janeiro), que estipula de forma con-
tundente que situações vinculadas ao emplacamento de veículos de-
penderam do pagamento de taxa.

Neste sentido, a Secretaria de Fazenda em conformidade com o ar-
tigo 107 do DL n° 05/1975, regulamenta que as referidas taxas de
serviço devem serão pagas através do DUDA (documento único do
DETRAN de arrecadação).

A implementação da iniciativa legislativa, não se pode negar, violará o
Princípio do Equilíbrio Orçamentário, uma vez que significará supres-
são de receitas públicas, o que obrigará, invariavelmente, à alteração
do orçamento que, por previsão constitucional, insere-se na reserva
de iniciativa conferida ao Poder Executivo (CRFB/88, art. 165, I, II e
III).

Por fim, cabe ressaltar que o projeto de lei em questão prevê a con-
cessão de uma espécie de benefício de natureza tributária, que gera
renúncia de receita, não observando o regramento estabelecido pelo
artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n°
101, de 04 de maio de 2001).

Assim, não me restou outra opção senão a de apor veto integral ao
Projeto ora encaminhado à deliberação dessa Egrégia Casa Parla-
mentar.

LUIZ FERNANDO DE SOUZA
Governador

Id: 2023836

Ofício GG/PL Nº 32 Rio de Janeiro, 10 de abril de 2017

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, acuso o recebimento 20 de março de 2017, do
Ofício nº 42- M, de 16 de março de 2017, referente ao Projeto de Lei
nº 1322 de 2015 de autoria do Deputado Paulo Ramos que, “DETER-
MINA O TOMBAMENTO COMO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CUL-
TURAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO O IMÓVEL DO RIVIERA
COUNTRY CLUB, LOCALIZADO NA AV. LÚCIO COSTA (ANTIGA
AV. SERNAMBETIBA), Nº 3.700, NO BAIRRO DA BARRA DA TIJU-
CA, MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO”.

Ao restituir a segunda via do Autógrafo, comunico a Vossa Excelência
que vetei integralmente o referido projeto, consoante as razões em
anexo.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevada
consideração e nímio apreço.

LUIZ FERNANDO DE SOUZA
Governador

RAZÕES DO VETO TOTAL AO PROJETO DE
LEI Nº 1322/2015, DE AUTORIA DO SENHOR
DEPUTADO PAULO RAMOS QUE, DETERMI-
NA O TOMBAMENTO COMO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO E CULTURAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO O IMÓVEL DO RIVIERA
COUNTRY CLUB, LOCALIZADO NA AV. LÚ-
CIO COSTA (ANTIGA AV. SERNAMBETIBA),
N° 3.700, NO BAIRRO DA BARRA DA TIJU-
CA, MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO.

Apesar das louváveis intenções do Poder Legislativo, o PL afigura-se
inconstitucional.

Ainda que a Constituição da República tenha previsto competência co-
mum para impor o tombamento (art. 23, III), trata-se de competência
material, e não legislativa. Logo, o tombamento só pode ser viabili-
zado por meio de ato administrativo discricionário, e não por meio de
proposição legislativa.

Dessa forma, o que está no domínio da lei é apenas o estabeleci-
mento de normas para a instituição do tombamento, tal qual o De-
creto-Lei n° 25/37, e não a instituição em si da intervenção.

Assim sendo, o PL apresenta vício de inconstitucionalidade, represen-
tado pela violação ao princípio da Separação dos Poderes.

Sendo assim, diante do exposto, fui levado a apor veto total ao pro-
jeto de lei ora encaminhado à deliberação dessa Egrégia Casa Le-
gislativa.

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

Governador

Id: 2023837

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 45.976 DE 10 DE ABRIL DE 2017

INSTITUI O SISTEMA DE GOVERNANÇA DOS
INCENTIVOS FISCAIS E TRANSPARÊNCIA -
SISGIFT DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº E-12/001/292/2017,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de serem criados instrumentos de gestão para am-
pliar a transparência e acompanhamento dos incentivos fiscais con-
cedidos pelo Estado do Rio de Janeiro e a governança de futuras
concessões, na busca do desenvolvimento econômico e geração de
emprego e renda; e

- a necessidade de aprimorar a aferição dos benefícios econômicos e
sociais gerados, através do cumprimento das contrapartidas assumi-
das pelas empresas incentivadas;

DECRETA:

Art. 1º - Fica instituído o Sistema de Governança dos Incentivos Fis-
cais e Transparência - SISGIFT, com a função de apurar, controlar,
identificar e acompanhar os incentivos fiscais concedidos no âmbito
do Estado do Rio de Janeiro e os seus respectivos resultados.

Art. 2° - O SISGIFT será composto por um Sistema Integrado de
Apuração e Controle dos Incentivos e seus resultados e uma Comis-
são Mista formada por representantes da Secretaria de Estado da Ca-
sa Civil e Desenvolvimento Econômico, da Procuradoria Geral do Es-
tado, da Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento e demais
membros convidados.

Art. 3° - Os Órgãos integrantes da Comissão Mista do SISGIFT edi-
tarão ato conjunto para indicar os respectivos representantes e os
membros convidados, bem como para disciplinar sua forma de atua-
ção.

§1° - A coordenação da Comissão Mista será exercida pelo Repre-
sentante da Secretaria de Estado da Casa Civil e Desenvolvimento
Econômico.

§2° - Deverão ser convidados membros do Ministério Público do Es-
tado do Rio de Janeiro, da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e da
Associação Estadual dos Municípios do Rio de Janeiro para partici-
parem das reuniões, indicando cada órgão dois membros - titular e
suplente - para integrar a Comissão Mista.

Art. 4° - São atribuições do SISGIFT:

I - definir indicadores e instrumentos para medir e acompanhar os im-
pactos dos incentivos fiscais e financeiros concedidos na economia
estadual, visando a atender aos princípios da transparência e da pu-
blicidade;

II - promover a análise dos impactos financeiro-orçamentário na ar-
recadação tributária bem como o acompanhamento dos pleitos, das
concessões e da fruição dos incentivos fiscais submetidos e aprova-
dos por Comissão Específica, em especial a Comissão Permanente
de Políticas para o Desenvolvimento Econômico do Estado do Rio de
Janeiro - CPPDE, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro;

III - aprimorar o acompanhamento do impacto dos benefícios econô-
micos e sociais gerados, subsidiando-se também pelas informações
de cumprimento das contrapartidas assumidas pelas empresas incen-
tivadas ou beneficiadas;

IV - divulgar as informações fornecidas pelas Comissões Específicas,
em especial a Comissão Permanente de Políticas para o Desenvol-
vimento Econômico do Estado do Rio de Janeiro - CPPDE, bem co-
mo pela Agência de Fomento do Estado do Rio de Janeiro - AgeRio,
acerca dos incentivos fiscais e financeiros sob análise e aqueles apro-
vados, ressalvados os casos em que haja sigilo fiscal e informações
de natureza estratégica cuja divulgação seja comprovadamente preju-
dicial ao interesse dos contribuintes;

V - criar e manter sítio eletrônico objetivando dar maior publicidade às
informações sobre os incentivos fiscais existentes no Estado do Rio
de Janeiro, de forma clara e transparente;

Presidencia
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